
· ·FEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
CHPJ: 45.111.952/0001-10 

Mllladro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 
H:- prefeltura@uchoa.sp.gov .br 

. .;..,, 

LEI Nº. 3.169 DE 17 DE MAIO DE 2011 

?í"r..-::­
,Jfu~à :tJ 

Uch& 
Como a gente aempre quis! 

"Denomina Praça JOÃO LUIZ MARCHI" 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Arl 1° - A Pracinha localizada na Rua Pedro Ferreira de Mattos Junior 
passa a denominar-se JOÃO LUIZ MARCHI (CHIMBICA MECÂNICO). 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa á denominação de que trata o artigo anterior. 

Arl 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 17 de Maio de 2.011. 

ÁUDIO MARTINS 

Registrado no livro de Leis, em segui publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
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MIRIAM DONHA PALHARINI 

Diretora de Adm. Plan. e Finanças 


